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PORTARIA Nº 174, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO CAMPUS CURITIBA DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 1651
de 9 de dezembro de 2019, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23411.005608/2019-11,

CONSIDERANDO o pedido de atualização da presente Portaria pela DPEI Campus Curi�ba,

 

RESOLVE:

Art. 1º  Atualizar a Portaria Nº 174, DE 09 DE setembro DE 2019;

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem o Comitê de Pesquisa e Extensão - COPE -
deste Campus Curi�ba junto à Pró-Reitoria de Extensão, Pesquisa e Inovação do Ins�tuto Federal do Paraná - PROEPI/IFPR;

 

a. Estabelecer a vigência deste documento: de 27/02/2020 até a complementação vigência do mandato conforme edital 027/2019.

 

PRESIDÊNCIA:

Vilmar Fernandes – Presidente - parecerista

MEMBROS pareceristas:

Docentes

Andersen Ieger Celinski

Cicero José Albano

Danniella Rosa

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/02/2020 



02/09/2022 09:44 SEI/IFPR - 0680645 - Portaria

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=719739&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000311&infra_hash=256ba97… 2/3

Fábio Ricardo Gioppo

Geslaine Janaína Bueno dos Santos

Luciana de Cassia Camargo Pirani

Marineide Maria Silva

Michele Patrícia Müller Mansur Vieira

Patrícia Meyer

Tangriane Hainiski Ramos

 

Técnicas(os) Administra�vas(os) em Educação

Caio Augusto Garcia Sampaio Valente

Leandro José de Araujo

Marianna Angonese Frankiv

Silvio Tacara

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO WILLIAN DA SILVA VIANA PEREIRA, DIRETOR(a), em 27/02/2020, às 20:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0680645 e o código CRC 9DCF93B8.

 

Referência: Processo nº 23411.005608/2019-11 SEI nº 0680645

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | CURITIBA/DG/IFPR/CURITIBA-DG/CURITIBA 
   Rua Emilio Bertolini, nº 54,  Curi�ba - PR | CEP CEP 82920-030  - Brasil

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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